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APRESENTAÇÃO 

A Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA) foi criada em 2020, por 

meio da Lei 9.049, publicada em Diário Oficial do Estado do Pará no dia 04 de maio de 

2020. 

A Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA), é uma autarquia em 

regime especial de âmbito estadual, com personalidade jurídica de direito público, sede e 

foro na cidade de Belém/PA, dotada de autonomia administrativa e financeira, revestida 

de poder de polícia, vinculada à Secretaria de Estado de Transportes, com a finalidade de 

planejar, regular, delegar, operar, controlar e fiscalizar os serviços e infraestrutura física 

e operacional do Sistema Integrado de Transporte Público da Região Metropolitana de 

Belém (SIT/RMB). 
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DADOS GERAIS DO SISTEMA E-SIC.PA 

A seguir, apresentamos os dados de solicitações registrados no Sistema de 

Informação Cidadão (e-SIC) por esta AGTRAN/PA. Durante o ano de 2023, esta 

AGTRAN/PA recebeu via e-Sic o quantitativo total de 08 (oito) solicitações, com um 

total de 06 (seis) solicitantes, com uma média de 1,3 solicitações por solicitante.  

 

Foram respondidas 06 (seis) no prazo, totalizando um percentual de 100% (cem 

por cento) no prazo de resposta com média de tempo de 09 (nove) dias. Não houve 

solicitações respondidas fora do prazo no ano de 2023. 

 

Foi apresentado 01 (hum) recurso à 1ª instância, com resposta dentro do prazo de 

100% (cem por cento) deste recurso, com tempo médio de 05 (cinco), dias. Não foram 

apresentadas reclamações. Foi apresentado 01 (hum) recurso à 2ª instância, com resposta 

dentro do prazo de 100% (cem por cento) deste recurso, com tempo médio de 01 (hum) 

dia. 
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Os solicitantes foram classificados conforme as estatísticas abaixo: 
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A Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA) possui como principal 

canal de acesso de recebimento das demandas o sistema e-SIC com 100% dos registros 

por meio de sítio eletrônico, 0% registrados em forma de carta, 0% por meio de telefone 

e 0% presencial. 
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SETORES MAIS DEMANDADOS 

Não houve grande demanda durante o ano de 2023. As 08 (oito) perguntas 

registradas no SIC foram respondidas pela Autoridade de Gerenciamento com auxílio do 

NUJUR (Núcleo Jurídico) e do NUTEC (Núcleo de Tecnologia da Informação). 

 A responsabilidade pela inserção dos dados nos meios de comunicação ou 

atualização de conteúdos no site institucional é do NUTEC (Núcleo de Tecnologia da 

Informação) e do NUCIN (Núcleo de Controle Interno). A autoridade de gerenciamento 

deste NGTM ressalta que todos os procedimentos acatam o que está descrito na Seção II 

do Decreto Estadual nº 1.359/2015 
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MONITORAMENTO DA LAI E DADOS OBRIGATÓRIOS 

DE TRANSPARÊNCIA ATIVA 

Das medidas de cumprimento, monitoramento e aplicação da Lei de Acesso à 

Informação adotadas no ano de 2023 por esta AGTRAN: 

 Atualizou a estrutura organizacional, principais cargos e seus ocupantes, endereço 

e telefone da Sede; 

 Atualizou licitações realizadas e em andamento, contendo, conforme o caso, as 

publicações no Diário Oficial do Estado, editais, anexos e resultados, além dos 

contratos firmados. 

 Divulgou resultado final de inspeções, fiscalizações, auditorias, prestações e 

tomadas de contas realizadas pelos Órgãos de Controle Interno e Externo, 

incluindo prestações de contas e relatórios de gestão relativos a exercícios 

anteriores. 

 Adotou as medidas necessárias para a Criação e Hospedagem do website da 

AGTRAN/PA, operacional e acessível no ano de 2023 - 

https://www.agtran.pa.gov.br/. 
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RECURSOS 

Foi apresentado 01 (hum) recurso à 1ª instância, com resposta dentro do prazo de 

100% (cem por cento) deste recurso, com tempo médio de 05 (cinco), dias. Não foram 

apresentadas reclamações. Foi apresentado 01 (hum) recurso à 2ª instância, com resposta 

dentro do prazo de 100% (cem por cento) deste recurso, com tempo médio de 01 (hum) 

dia. 
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RECURSO COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES (CRDI) 

Não houve quantitativos relativos aos recursos oriundos dos procedimentos desta 

AGTRAN/PA à Comissão de Reavaliação de Documentos e Informações (CRDI), 

possibilidade prevista no art. 24 do Decreto Estadual nº 1.359/2015. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Com o objetivo de atender ao Ofício Circular AGE nº 016/2023 – GAB/CGE, este 

é o Relatório Anual de Implementação da Lei de Acesso à Informação. 

 

Belém/PA, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

YURI MORHY DE MENDONÇA 

Autoridade de Gerenciamento da Lei de Acesso à Informação 


